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Prefeitura Municipal de  
Palmeira dos Índios publica: 

  
 
• Súmula do Termo de Contrato Administrativo - Processo Nº: 4206/2019 

Contrato N°: 056/2019. 
• Súmula do Termo de Contrato Administrativo - Processo Nº: 4090/2019 

Contrato N°: 057/2019. 
• Súmula do Termo de Contrato Administrativo - Processo Nº: 4650/2019 

Contrato N°: 058/2019. 
• Súmula do Termo de Contrato Administrativo - Processo Nº: 4634/2019 

Contrato N°: 059/2019. 
• Súmula do Termo de Contrato Administrativo - Processo Nº: 4397/2019 

Contrato N°: 060/2019. 
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SÚMULA DO TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS E A EMPRESA C. N. COSTA FERRO - ME. 

PROCESSO Nº: 4206/2019  

CONTRATO N°: 056/2019. 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS/AL, inscrito no CNPJ Nº 
12.356.879/0001-98, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JÚLIO CEZAR DA 
SILVA, inscrito no CPF nº 758.890.724-04 e Cédula de Identidade nº 200.200.134.433.6 
SSP/AL; 

CONTRATADA: A empresa C. N. COSTA FERRO - ME, inscrita no CNPJ sob nº 
27.547.925/0001-03 situada a Rua Tenente Júlio Amorim, nº 181, Vila Maria, Palmeira dos 
Índios/AL, neste ato representada por Charles Napoleão Costa Ferro, portador do CPF nº 
700.143.943-76. 

INTERVENIENTE: A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E LAZER, situada a Rua José 
Pinto de Barros, nº 90, Casa Museu Graciliano Ramos, Centro, representada pela Sra. 
Secretária ISVÂNIA MARQUES DA SILVA, inscrita no CPF nº 071.467.524-53;

OBJETO DO CONTRATO: objeto a contratação da banda DANIELZINHO APROVADOS, por 
meio de seu representante, para prestação de serviços artísticos no SÃO JOÃO DO POVO 
2019 de Palmeira dos Índios, no dia 23 de JUNHO de 2019. 

BASE LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

DO VALOR DO CONTRATO: O valor global deste contrato é de R$ 13.000,00 (treze mil 
reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

PROGRAMA DE TRABALHO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E LAZER. 
13.391.0012.2108 – Realização de Festejos Culturais, Tradicionais e Cívicos. 
ELEMENTO DE DESPESA 
3.3.3.9.0.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato entra em vigor a partir da assinatura contratual e 
findará ao término da apresentação artística.

DATA DE ASSINATURA: 19 de junho de 2019. 

Esta edição encontra-se no site: www.palmeiradosindios.al.io.org.br em servidor certificado ICP-BRASIL
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SÚMULA DO TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS E A EMPRESA R13 ENTRETERIMENTOS EIRELI. 

PROCESSO Nº: 4090/2019  

CONTRATO N°: 057/2019. 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS/AL, inscrito no CNPJ Nº 
12.356.879/0001-98, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JÚLIO CEZAR DA 
SILVA, inscrito no CPF nº 758.890.724-04 e Cédula de Identidade nº 200.200.134.433.6 
SSP/AL; 

CONTRATADA: A empresa R13 ENTRETERIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 
32.194.996/0001-00, situada a Avenida Empresário José Carlos Silva, Nº 184, São Conrado, 
Aracaju-SE, neste ato representada por Michelle de Souza Xavier, portador do CPF nº 
021.191.845-85.

INTERVENIENTE: A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E LAZER, situada a Rua José 
Pinto de Barros, nº 90, Casa Museu Graciliano Ramos, Centro, representada pela Sra. 
Secretária ISVÂNIA MARQUES DA SILVA, inscrita no CPF nº 071.467.524-53;

OBJETO DO CONTRATO: O presente contrato tem por objeto a contratação da banda 
PRISCILA CAROLYNNE, por meio de seu representante, para prestação de serviços artísticos 
no SÃO JOÃO DO POVO 2019 de Palmeira dos Índios, no dia 28 de JUNHO de 2019. 

BASE LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

DO VALOR DO CONTRATO: O valor global deste contrato é de R$ 15.000,00 (quinze mil 
reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

PROGRAMA DE TRABALHO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E LAZER. 
13.391.0012.2108 – Realização de Festejos Culturais, Tradicionais e Cívicos. 
ELEMENTO DE DESPESA 
3.3.3.9.0.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato entra em vigor a partir da publicação do seu 
extrato no Diário Oficial do Município no sítio http://www.palmeiradosindios.al.io.org.br e findará 
ao término da apresentação artística.

DATA DE ASSINATURA: 19 de junho de 2019. 
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Palmeira dos Índios

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: HJVMJPLLXEPMFOJ+/21RMW

Terça-feira
25 de Junho de 2019
3 - Ano VII - Nº 2425



ESTADO DE ALAGOAS 
MUNICÍPIO DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS 

____________________________________________________________________________________ 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS (e-mail: licitacoespmpi@gmail.com) 

Rua Costa Rêgo nº 53, Sala 05, Centro, Palmeira dos Índios, Alagoas – CEP: 57600-130 Fone: (82)3421-5181 
Página 1 de 1 

SÚMULA DO TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS E A EMPRESA FÊNIX PRODUÇÕES E SERVIÇOS 
EIRELI EPP. 

PROCESSO Nº: 4650/2019  

CONTRATO N°: 058/2019. 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS/AL, inscrito no CNPJ Nº 
12.356.879/0001-98, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JÚLIO CEZAR DA 
SILVA, inscrito no CPF nº 758.890.724-04 e Cédula de Identidade nº 200.200.134.433.6 
SSP/AL; 

CONTRATADA: A empresa FÊNIX PRODUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI EPP, inscrita no CNPJ 
sob nº 18.026.423/0001-46, situada na Av. Agamenon Magalhães, Nº 134 – SL 101- Prado – 
Gravatá - PE, neste ato representado por Vanessa dos Santos Castro, portador do CPF nº 
088.653.424-04. 

INTERVENIENTE: A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E LAZER, situada a Rua José 
Pinto de Barros, nº 90, Casa Museu Graciliano Ramos, Centro, representada pela Sra. 
Secretária ISVÂNIA MARQUES DA SILVA, inscrita no CPF nº 071.467.524-53;

OBJETO DO CONTRATO: O presente contrato tem por objeto a contratação da banda 
“GAROTA SERTANEJA”, por meio de seu representante, para prestação de serviços artísticos 
no SÃO JOÃO DO POVO 2019 de Palmeira dos Índios, no dia 21 de JUNHO de 2019.

BASE LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

DO VALOR DO CONTRATO: O valor global deste contrato é de R$ 15.000,00 (quinze mil 
reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

PROGRAMA DE TRABALHO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E LAZER. 
13.391.0012.2108 – Realização de Festejos Culturais, Tradicionais e Cívicos. 
ELEMENTO DE DESPESA 
3.3.3.9.0.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato entra em vigor a partir da assinatura contratual e 
findará ao término da apresentação artística.

DATA DE ASSINATURA: 21 de junho de 2019. 

Esta edição encontra-se no site: www.palmeiradosindios.al.io.org.br em servidor certificado ICP-BRASIL
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SÚMULA DO TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS E A EMPRESA FUNDAÇÃO CULTURAL CABRAS 
DE LAMPIÃO. 

PROCESSO Nº: 4634/2019  

CONTRATO N°: 059/2019. 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS/AL, inscrito no CNPJ Nº 
12.356.879/0001-98, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JÚLIO CEZAR DA 
SILVA, inscrito no CPF nº 758.890.724-04 e Cédula de Identidade nº 200.200.134.433.6 
SSP/AL; 

CONTRATADA: A empresa FUNDAÇÃO CULTURAL CABRAS DE LAMPIÃO, inscrita no 
CNPJ sob nº 01.309.793/0001-98, situada na Rua Virgolino Ferreira da Silva, Nº 06, Bairro 
Tancredo Neves, em Serra Talhada - PE, neste ato representado por Cleonice Maria dos 
Santos, portadora do CPF nº 704.377.774-72. 

INTERVENIENTE: A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E LAZER, situada a Rua José 
Pinto de Barros, nº 90, Casa Museu Graciliano Ramos, Centro, representada pela Sra. 
Secretária ISVÂNIA MARQUES DA SILVA, inscrita no CPF nº 071.467.524-53;

OBJETO DO CONTRATO: O presente contrato tem por objeto a contratação do artista 
ASSISÃO, por meio de seu representante, para prestação de serviços artísticos no SÃO JOÃO 
DO POVO 2019 de Palmeira dos Índios, no dia 22 de JUNHO de 2019. 

BASE LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

DO VALOR DO CONTRATO: O valor global deste contrato é de R$ 15.000,00 (quinze mil 
reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

PROGRAMA DE TRABALHO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E LAZER. 
13.391.0012.2108 – Realização de Festejos Culturais, Tradicionais e Cívicos. 
ELEMENTO DE DESPESA 
3.3.3.9.0.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato entra em vigor a partir da assinatura contratual e 
findará ao término da apresentação artística.

DATA DE ASSINATURA: 21 de junho de 2019. 
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SÚMULA DO TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS E A EMPRESA ORLEANE FERREIRA PLÁCIDO. 

PROCESSO Nº: 4397/2019  

CONTRATO N°: 060/2019. 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS/AL, inscrito no CNPJ Nº 
12.356.879/0001-98, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JÚLIO CEZAR DA 
SILVA, inscrito no CPF nº 758.890.724-04 e Cédula de Identidade nº 200.200.134.433.6 
SSP/AL; 

CONTRATADA: A empresa ORLEANE FERREIRA PLÁCIDO, inscrita no CNPJ sob nº 
33.169.332/0001-53, situada na Rua Marçal de Oliveira, nº 65, centro, Palmeira dos Índios-AL, 
neste ato representado por Orleane Ferreira Plácido, portador do CPF nº 029.476.724-02.

INTERVENIENTE: A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E LAZER, situada a Rua José 
Pinto de Barros, nº 90, Casa Museu Graciliano Ramos, Centro, representada pela Sra. 
Secretária ISVÂNIA MARQUES DA SILVA, inscrita no CPF nº 071.467.524-53;

OBJETO DO CONTRATO: O presente contrato tem por objeto a contratação da artista 
ORLEANE PLÁCIDO, por meio de sua proprietária, para prestação de serviços artísticos no 
SÃO JOÃO DO POVO 2019 de Palmeira dos Índios, no dia 21 de JUNHO de 2019. 

BASE LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

DO VALOR DO CONTRATO: O valor global deste contrato é de R$ 3.200,00 (três mil e 
duzentos reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

PROGRAMA DE TRABALHO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E LAZER. 
13.391.0012.2108 – Realização de Festejos Culturais, Tradicionais e Cívicos. 
ELEMENTO DE DESPESA 
3.3.3.9.0.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato entra em vigor a partir da assinatura contratual e 
findará ao término da apresentação artística.

DATA DE ASSINATURA: 21 de junho de 2019. 
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